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PROPOSTA READEQUADA

Ao Município de Amontada
A Comissão de Contratação

A PLURALMED SOLUCOES EM SAUDE S.A, inscrito no CNPJ no

39.972.63610001-30, na Rua Modesto de MendonÇâ, flo 698, cobertura sala 01, Bairro Centro,
Yafiota/CE, CEP: 62.265-000, vem por meio deste, enviar Proposta Readequada, objetivando
aprestação de serviços complementares na ëtreadasaúde, incluindo plantões médicos, consultas

com especialistas e pequenas cirurgias, a serem realizados junto à Secretaria Municipal de

Saúde do Município de Amontada/CB, tudo conforme especificações e condições contidas no

Termo de Referência, nos termos do credenciamento divulgado, conforme quantitativo e

serviços abaixo propostos:
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R$ t66,50 R$39.960,00sERVIÇO 240l

CIRURGIÃO GERAL - PEQUENAS CIRURGIAS : CIRURGIAO GERAL,
RpspoNsÁvel poR pEeuENos pRocEDIMENTos, TAIS coMo:
nevoÇÃo DE I-esÕrs DE PELE e suscurÂNso
ctsros sEBACEos, LIPOMAS PEQUENOS
NEVos (prNTAS) ou LESÕES sUsPEITAS PARA etÓpsle
vERRUcAS, nEeUENAS lesoes TUMoRAIS curÂNs¡s
PEQUENOS PROCEDIMENTOS EM TECIDOS MOLES
DRENAGEM DE ABSCESSoS ou puRúNcul-os
NqCISEO E DRENAGEM DE HEMATOMAS SUPERFICIAIS
ExÉnrsg DE LrNHA (UNHA ENCRAVADA) ou MATRICECToMIA
IARCIAL CTRURGIAS DE connnçÃo SIMPLES

SUTURAS DE FERIMENTOS SUPERFICIAIS
RETTRADA DE coRpos ESTRANHos suscurÂNsos
PEeUENAS rNrnRvtNçÕrs EM MUcosAS
srópsles DE MUCoSA oRAL
e nevoÇeo os póLlpos rEQUENoS (EX.: PÓLIPo NASAL ou
curÂNEo¡. o FoRNECIMENTo Dos MATERIAIS E EQUIPAMENToS
A SEREM uÏLIZADos ncenÁ soB RESPoNSABILIDADE DA
CONTRATANTE.

240 R$ 238,65 R$ 57.276,00
CONSUL

TA2

CONSULTA COM DERMATOLOGISTA: SERVIÇO DE

EspECrALrzAÇÃo tr¡Éuce EM DERMAToLoGIA No
ATENDIMENTO AMBULATORIAL,

R$ 57.276,00CONSUL
TA

240 R$ 238,6s3

CONSULTA COM ENDOCRINOLOGISTA: SERVIÇO DE
NOesrncrallzaçÃo tr¡Éuce EM ENDocRINoLocIA

ATENDIMENTO AMBULATORIAL.

R$ 57.276,00
CONSUL

TA
240 R$ 238,6s4

CONSULTA COM NEUROPEDIATRA: SERVIÇO DE ESPECIALIZAç AO

vÉolce EM NEURoPEDIATRIA No ATENDIMENTo
AMBULATORIAL.

R$ 57.276,00CONSUL
TA

240 R$ 238,655
CONSULTA COM OFTALMOLOGISTA: CONSULTA COM MEDICO
OFTALMOLOGISTA.

R$ 42.957,00CONSUL
TA

180 R$ 238,656
CoNSUlra COM PROCTOLOGI STA : SERVIÇO DE ESPECIALTZ AÇ AO
Ir¡ÉOICE gV PROCTOLOGIA NO ATENDIMENTO AMB ULATORIAL.

R$ 238,6s R$ 42.957,00CONSUL
TA

1807

CONSULTA COM REUMATOLOGISTA: SERVIÇO DE
EsrEctallzeçÃo tr¡ÉotcR EM REUMAToLocIA No
ATENDIMENTO AMB ULATORIAL.

R$
7.355,00

R$ 88,260,00MES t28

DE PLANTONISTAS, ZELANDO PARA QUE NÃO HAJA LACUNAS
DURANTE AS 24 HORAS DE FLjNCIONAMENTO Oe INSTITUIÇ¡O; ¡.
ENTREGAR A ESCALA IVIÉOICE DE PLANTONISTES OO TT¡ÊS

suBsgeuENrp ¡rÉ ua ls oo vÊs vlcENTE, cARANTINDo o
DTMENSIoNAMENTo E A MANUTENÇÂ,o na EQUIPE tr¡Éolc¡ N¡
UNIDADE; 4. ENCAMINHAR A ESCALA TRABALHADA ETÉ ON O¡

oo rr¡Ês sÛnsrqueNrE Ao NAC; 5. ToMAR pRovlpÊNctes PARA

solucroNAR eeusÊNctR oE PLANToNISTAS, sEJA DESIGNANDo
UM PLANTONISTA SUBSTITUTO OU, NA FALTA DESTE,

ASSUMTNDo o pl-¡NrÃo; 6. REALIZAR RptxlÃo MENSAL coM o
DTREToR clñlco DA UNIDADE PARA avet-laçÃo,
PLANEJAMENTO E ALINHAMENTO DE CONDUTAS; 7' ZELAR PELO

CUMPRIMENTO DAS DISPOSIçÕTS LEGAIS E REGULAMENTARES
EM VIGOR; 8. ASSEGURAR COT.IOIçÕES DIGNAS DE TRABALHO E

os MEIos rNolspeNsÁvels À pRÁrlc¡ vÉolce, vlsANDo Ao

pluåÅr¡"{fis $oruÇðÊ$ rÀá s**nr s.&
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ct-iNrco E Dos DEMAIS pRoFtsstoNAIS

ne seúop, pv ssNenÍcro oelolulaçÃo, sENDo RESpoNsÁvsLpoR FALTAS Érrces DEcoRRENTES DE nprrcrÊNcr,qs
MATERTATS, TNSTRUMENTATS s rÉcNtcas DA rNsTrrurçÃo; o.

ASSEGURAR O PLENO N EUTONOIT¡O FUNCIONAMENTO DAS
COIT¿ISSÕES EXIGIDAS PELO CREMEC; IO. CERTIFICAR-SE DA
REcULAR HannrraçÃo pos rr¿Éorcos DA ESCALA IERANTE o
CoNSELHO DE MEDICINA; 11. NAS ÁnBaS DE APOIO AO
TRABALHo vÉuco, ns ceRÁrsn ADMTNISTRATIVo, ENVIDAR
ESFoRÇos IARA ASSEGURAR A conneçÄo Do REIASSE Dos
soNoReRlos E Do pAcAMENTo DE ser-ÁRros, coMpRovANDo
DocUMENTALMENTE es pRovroÊNCIAS ToMADAS JUNTo DAS
rNsrÂNcl¡s supERIoREs pARA soLUctoNAR EVENTUAIS
PROBLEMAS; I2. ASSEGURAR QUE AS CONOIçÕCS DE TRABALHO
DOS MEDICOS SEJAM ADEQUADAS NO QUE DIZ RESPEITO AOS
sERVrÇos DE MANUTENçÄo eneoral; 13. ASSEGURAR euE o
ABASTECIMENTO DE PRODUTOS E INSUMOS DE QUALQUER
NATUREZA SEJAADEQUADO AO SUPRIMENTO DO CONSUMO DO
ESTABELECIMENTO ASSISTENCIAL, INCLUSIVE ALIMENTOS E
pRoDUTos peRv¡,cÊurtcos, coNFoRME pADRoNIzliçÃ,o nt
nrsrtrutçÂo; 14. cuMpRIR o euE DETERMTNA a REsot uçÃo
cFM No 2056t2013, No euc FoR ATTNENTS À oRc¡,NrzaçÃo oos
DEMAIS SETORES AsstsrENCIArs, cooRDENANDo AS eÇÕps e
PUGNANDO PELA HARMONIA INTRA E INTERPROFISSIONAL; 15,
cuMpRrR o euE DETERMTNA A NoRMA euANTo Às covrssÖes
OFICIAIS, GARANTINDO SEU PLENO FUNCIONAMENTO; 16.
ASSEGURAR QUE AS PROPAGANDAS INSTITUCIONAIS
OBEDEÇAM Ao Drsposro Ne RrsoluçÂo cFM N" 1.97 4, DE I 4 DE
JULHO, DE 20 I I, OU AQUELA QUE A SUCEDER; I 7, ASSEGURAR QUE
OS MEDICOS QUE, PRESTAM SERVIÇO NO ESTABELECIMENTO
ASSISTENCIAI- N,TÉUCO, INDEPENDENTE DO SEU VÍNCUI-O,
OBEDEÇAM AO DISPOSTO NO REGIMENTO INTERNO DA
INsrnurçÃo; 18. RESeoNDER ETTCAMENTE poR TODAS AS
nrontta,çÕrs IRESTADAS eERANTE os coNSELHos FEDERAL E
REGIoNAIS DE MEDICINA, coNFoRMe nesor.uçÃo cFM N"
1,7 I 6/2004; l 9. REPRESENTAR A TNSTITUIÇÃO BV SUaS nElaçÕeS
COMAS AUTORIDADES SANITARIAS E OUTRAS, QUANDO EXIGIR
ar-ecrsleçÃo EM vrGoR; 20. TNFoRMARao nrspoNsÁvrlIELA
UNIDADE, sp¡e cpsrÂo púellce ou TNSTITUTo, ACERCA DAS
IRREGULARIDADES QUE SE RELACIONEM COM A BOA ORDEM,
ASSEIO E DISCIPLINA HOSPITALARES; 2I. EXECUTAR E FAZER
EXECUTAR A oRTENTAÇÂo ono¡ IELA rNsTrrurçÃo rv
rvrATÉRle eoN4rNrsTRATrvA; 22. ASS EGURAR QUE OS CONVÊNIOS
NeÁnpeoe pNSINo SEJAM FoRMULADos DENTRO DAs NORMAS
VIGENTES, GARANTINDO SEUS CUMPRIMENTOS;
23. RECEpcToNAR E ASSEcURAR, Aos ssracrÁnros
(¡ca¡Êvlcos E MÉDrcos) E RESTDENTES vÉnrcos, cor.rorçÕrs
DE EXERCER SUAS ATIVIDADES COM OS MELHORES MEIOS DE
APRENDIZAGEM, GARANTINDo SUA ADEQUADA SUPERVISÃo; z¿.
APOIAR E GARANTIR AADEQUADA,EXECUÇÃO DAS AÇÕES DE
PRECEPTORIA RELATIVAS A ESTAGIOS CURRICULARES OU
EXTRACURRTCULARES COM rNSrrrUrçOeS DE ENSTNO
SUPERIOR; 25. COLABORAR COtr,t eçÕrS DE enUCe.çÃO
PERMANENTE, ENSINO E PESQUISA; 26. ELABORAR RELATORIO
rÉcNlco oas coNorçÕES Do HosprrAl SEMESTRALMENTE ou
QUANDO FOR NECESSARIO; 27. TER OS PRE-REQUISITOS DE
CHEFE DE

VALOR TOTAL: R$ 3.58f.438,00 (três milhõeso quinhentos e oitenta e um mil e

quatrocentos e trinta e oito reais)

Sobral/CE, 09 de dezembro de2025.

PLURALMED SOLUCO M SAUDE S.4., inscrito no CNPJ sob o no

39.972.63ó1000.l-30, Doyonno Korlo Coelho Ximenes, inscrito no CPF sob o no

009.ó3ó.383-51
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9
MEDICO PLANTONISTA CHEFE - HOSPITAL - l2H: MEDICO
PLANTONISTACHEFE - 12H.

PLANTA
o 728

R$

1.7ó5,00

R$

t.284.920.00

l0 MEDICO PLANTONISTA FLEX - HOSPITAL - l2H: MEDICO
PLANTONISTAFLEX. 12H.

PLANTA
o 936

R$
1.620.00

R$
1.516.320.00

ll 12Hi MEDICOMEDICO PLANTONISTA FLEX - ICARAI
PLANTONISTA FLEX - ICARAi - I2H.

PLANTA
o 208

R$
1.620.00

R$ 336.960,00

VALORTOTAL R$ 3.581.438,00


